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PROJETO 

N.o 1. 740-A - 1952 

Dii.põe sôbre a denominação e registro dos aeroportos e aeróúromDs n acionais; t endo pareceres: pela constitucionalidade, da Comissão d e Constituição e Justiça, e, com substitutivo, da Comissão de Trans­llCrtes, Comunicações e Obras P úblicas 

PPvüJETO N.o 1 .740- 52 A QUE SE 
REF'EREM OS PARECERES 

O Congresso Nacional dbcreta: 
Art, 1.0 Os aeroportos 2 aeródro­

mos braslleir.:Js t.erão em 6'cr2.l " de­
jl\6minação das próprias ' idades vllai: 
loa povoados em que se :!;cont :'e!11, 
declarando-se a posição norte, su; , 

jleste ou oeste. quando hou \-er m"i~ 
de . Um na localidade. 

~ 1.0 Sempre medIant.e lei z;:;p~cial 
para cada caso p-oder ij um aél'Opôrto 
l<U Um aeródromo nac. onal ter a de­
. ignação de um nome je brasileiro 
~ I!e tenha prestado revelar.te serviço 
li, c~usa .da Aviação. 

§ ~ . o São conservadas i\ô deno'11i ­
.. açõe5~ "Santos Dwnont" !! "Barto­
lo.meu Gusmã,o" para os aer ,,'~ortos do 

~ Rio de ,Janeiro e "Salg'tdo Filho". 
"Pinto Martins" e "Augu~!,J Severo" 
}t!lJ:e. QS aeroportos de Pôrto Alegre, 
F-orta.leza e Natal. 

Art. 2 ° E ' conservado o :'egistl"O 
olfrigatório de aeroportos e aeródro­
_ Oil n acionais, a cargo do Departa­
mento de Aeronáutica Civil. 

AI't , 3.° Ficam revogados o decre ­
t G-J.ei n .O 2.271, de 3-6 -40, e quaisquer 
outras disposições contrárias a f sta 
lei. {ju e entrará em vigor :la data de 
liua publicação. 

S&1í\ das Sessõesa em de novem-
IM-o de 1951. - Adahil Barreto . 

. / ( 

Justificação 

O critério da denominação d03 ae- " 
roportos e aeródromos nacionais é re-
gulado atualmente pelo Decreto-lei T 
n .O 2.271, de 3 de junho de 1940. .. 

O referido decreto-lei estabelece que 
os aeroportos terão obrigatoriamente 
a denominação das cidades, vi:as ou 
povoados onde estejam localizados. 
Abre a essa regra geral ape1!a s uma 
exceção: os casos dos aerorJortús 
"Santos Dumont" e "Bartolomeu 
Gusmão". Com relação ao saeródro­
mos, poderão ter outros nomes me­
diante "aprovação prévia" do Depar­
tamento de Aeronáutica Civil. 

O projeto tem por objetivo regula­
rizar uma situação exdrúxula criada 
com a denominação dos nossos aero­
port<ls. face às atribuições do con­
gresso. 

E' que pelo Decreto-lei n.O 2: 271 ~ão 
podem ser dadas novas desl2;naçoe<;: 
aos . aeroportos na.cionals ~ora ~aque ­
las duas exceções (art. }.", paraç;rafo 
único); e, com relacão aos aeródro­
m os. outras designações só podem ser 
feitas mediante aprovação prévia. ~o 
Departament'Ü de Aeronáll t!ca .CIV1l 
(art. e parágrafo citados, m fme) . 

Entretanto, ainda recentemente, a 
Câmara dos Deputados aprovoU pro­
jeto. dando os nomes de "salg.ado 
Filh~", " Augusto Severo" . e "Pmto 
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Martins' ao sael'-Oportos de p ôrto 
Alegre, Natal e Fortaleza . 

O Decreto-lei r..O 2 .271, de 1940. em 
pleno vigor uma vez que ainda não 
revogado por nenhuma outra lei. está. 
assim, em choque com a nova ordem 
legal, implantada pela Constituiç§.o de 
1946. 

Impõe-se, nestas condições, a sua 
revogação, mesmo porque, podendo o 
congresso como pode, dar designa­
ção P. aeroportos e aeród.omos. não é 
Tazoáve) que o faça con~,r:lriando um 
diploma legal que per'llanece r egu­
land 00 assunto . 

Mesmo que se considere aue a sim­
ples pubJicaçã-o de uma '.cf dlspondo 
em sentido contráJ"io ai) Decreto-lei 
n a 2.271 o r evoga auwmàticamente. 
parece ainda assim convenIente que se 
regularize a situação. at-1;a;izando-se a 
legislação sôbre q denorr.inaç'ão de 
aeropor tos . 

Dai a origem 1'", p,opos:ção. 
O projeto ora ,presen~acc à cor ­

sideração da CâmJ ~a al:rC'·.'t'jta o a;-­
tigo 1.0 do decreto-:f'i que ,sl(' rE'VO'Ia. 
cuja idéia central parece- no~ acer t.a­
da; apenas inclui mo') Ilf. 1e l' exprps-

~ S?O " ~m geral' pal';, 3dapt.i-lo à rea ­
lidade do todo. O '11e S1'110 flcontere 
com o § 3.°, COT.0 não podia deixar 
de ser . 

Sala das Sessões em dE' nOV2!:l -
bro de 1951. - A .1/1,1: ~l Bal 'reto . 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 2.271 - DE 3 DE 

JUNHO DE 1940 

Dispõe sôbre a denominacão e 
o r egistro dos aeroportos e aeró­
dromos. 

Art. 1.0 O~ aeroportos deverão ter 
a denominação das r:; rópria , cic1ad('<. 
vila, ou povoados err aUE' "e e:1con­
trl'm. declarando-sI: a posição norte. 
sul. leste ou oeste . quando houver 
mais de Um na localida de. 

Parigrafo único. Excluem-,e des,a 
disposicão os aeroportos federa is 
"Santos Dumont" e "Bartolompu rle 
Gll,rnii.o" do Rio de Janpiro pêla 
significação excepcional que têm, de 
homenagem aos dois brasileiros que 
lhes dão os nomes; e os aeródromos, 
que poderão ter outra denominação , 
aprovado previamente pelo Departa­
mE'nto de Aeronáutica' Civil. 

Art . 2.° Fica instituído o registro 
obrigatório de aeroportos e aeródro-

mos, a cargo do Departamento de 
Aeronáutica Civil. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Rio de eJaneiro, 3 de i.unho de 1940, 
l1~G da Independência e 52.0 da 
República . Getúlio Vargas. 
João de Mendonça Lima. 

PARECER DA COMISSAO D 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

A comissão de Transportes, 1-

dendo ao r equeerido pelo Sr . Depu­
tado Rondon p acheco, solicita pare­
cer desta comissão de Constituição e 
Jmtiça acérca do p rojeto n.o 1 .740-52 
dt: autoria do Sr. Deputado Adahll 
Barreto, dispondo "sôbre a r.enomi-

. , 
I 

nação e registro dos aeronort·)~ e ae - ti 
ródromos nacionais". 

A proposição em exame não é :I.ais 
do que a revalidação, com :::eque::as 
modificações do Decre t,Q - lei núme­
ro 2.271. de 3 de junho de 1940, e a 
sua conseqüente atualização em vi r- • 
tude da nova ordem legal. ~'it.a beleci-
da no País com a pro'IJ111'Sação da 
constituição vigente. 

Não lobrigamos, pois, óbice de na - f 
t ureza constitucional e mesmo lega!, 
que venha a impedir a tramitação ~o 
r eferido projeto em qualquer d03 ra-
mos do Poder Legislativo . 

Nestas condições oipinamos Je \~ de­
volução do processo à ::;omiiisã') de 
origem, com êste nosso parecer. 

Sala Afrânio de Melo Franco, de 
de 1952. - Castilho Cabral . Presi ­
dente e mexercício . - Dantas JU­
niOr, Relator. - Achiles Mincarvn,e. 
- Otavio Correia . - pláCido Olym­
pio. - Tarso Dutra . - Antonio HO­
racio. - Lucio Bittencourt. -=- Da­
n iel de eCarvalho. - Alber~o Botti- • 
no. - Benedito valadares. - Alen­
car Arar ipe. - Godoy !lhe. 

~ 

PAREC ER DA COMISSAO Di: , 
TRANSPORTES. COMUNICAÇõES • 
E OBRAS púBLICAS. V 
Após audiência do Minist~r~o da -

ronáutica conforme rela táno e 
r ecer aprovados por esta comissão . ..o 
P rojeto n .O 1.740-52. do nobre Depu­
tado AdahiJ Barreto. dispondo sôbre 
a denominação e registro do saeropor­
tos e aeródromos nacionais, volta à 
nossa consideração. • 

As sugestões do respectivo órgão 
técnico do Ministério da Aeronáutica 
se justificam plenamente, e são ela.! 
as seguintes: 
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"a) inclUIr, onde couber, o 
dispDositivo anteriormente conti­
do no parágrafo único, art. 1.0 do 
Decr2to-lei nO 2.271, no sentido 
de que os aeródromos poderão ter 
oatT3. denominação, previamente 
::..::;rcnda pela DAC; 

b) ca:lcelar, no parágrafo 1." 
do art. 1.0, a expressão "e aeró­
dl'01110S" ; 

c) 2Icrescentar no fim do pa­
rágrafo 1.0 do art. 1.0 "OU de um 
fa ro histórico nacional": 

dJ inciuir no carágrafo 2. 0 do 
art. 1.0 depois de "Augusto Se­
vero" em N2 tal. respectivamente. 
"Guararapes" em Recife e pal­
m?res em Maceió; 

e) eliminar o art. 2.°". 
Deixamos de acolher a supressão da 

p~ 13. vra "aeTódrol'110SS" do p3.rágrafo 
1.0. artigo 1.° (letra "b"), porque, sem 
p:-ejuízo para o sistema wgeTido e 
já adotado pela legislação anterior, 
reputamos benéfiCD para os fins que 
o pl'ojet() tem em vista, consignar no 
diploma legal a fa.culdade de se de­
dominar, excepocionalmente, também 
os aeródromos, através de legislação 
especial . 

Acolhemos as demais sugestões, por 
fôrça das auais o substitutivo abaixo 
não legisla' sôbre o registro de aero­
portos e aeródromos visto a espécie 
estar prevista no Código Brasileiro 
do AI. 
SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE 

TRANSPORTES. COMUNICAÇõES 
E OBRAS PúBLliCAS AO PROJE­
TO N° 1 .740-52 . 

- Dispõe sôbre a denominação dos 
aeroportos e aeródromos nacio-. . 
na/s. 

J 
A; t. 1.0 Os aeroportos brasileiros 

terão em geral a denominação das 

--- - -- ._-

próprias cidades. vilas ou povoados em 
que se encontrem, declarando-se a po­
sição norte. sul, leste OU oeste, quando 
houver mais de Um na localidade. 

~ 1.0 Sempr emediap.te le ies.pecial 
para cada caso poderá um aeropôr to 
ou um aeródromo ter a designação de 
Um nome de brasileiro que tenha 
prestado relevante serviço à causa da I 
AviaçãD. ou de um fato histórico na- { 
cional ~ 

~ 2.° São conservadas as denomi- I 
nações "Santos Dumont" e "Barto- I _ J 
lomeu Gusmão" para os a~roportos do ~ 
Rio de Janeiro e e" Salgado Filho", 
,. Pinto Martins", "Augusto Severo". I 

"Guararapes" e "Palmares", respec ­
tivamente, para os aeroportos de pôr- I 

to Alegre, Fortaleza. Natal. Recife e 
Maceió . 

Art. 2.° Excluem-se da regra es ­
tabelecida no texto do artigo primeiro 
os aeródromos que poderão ter de­
nominação previamente aprovada pela 
DAC. 

Art. 3.0 Ficam revogados o De­
creto-lei 11 .0 2.271. de 3 de iunho de 
1940, e quaisquer outras disposições 
contrárias a esta lei, que entrará em 
vigor na data de SUa publicação. 

A Comissão aprova o parecer e o 
substitutivo. 

Sala "Paulo de Frontin ', 21 de ou­

tubro de 1952. - Edison passos, Pre­

sidente. - Rondon Pacheco, Relator. 

- Ostoja Roguski. - Vasco Filho. 

- Jaime Teixeira. - Mauricio Jop-

pert. - Salurnino Braga. - Tan­

credo Neves. - Mendonça Júnior . 

Benedito Vaz. - Willy Frohlich. 

Dppartam.ento de Imprens .. Nacional - Rio de Janeiro -'- Brasil - 1!),:d 
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DOS DOS 

PROJETO 

N.o 1. 740-D - 1952 

Em endas ~o ~enado ao Prej eto n." 1. 740-B-1952, que dispõe sôbre a 
denomll1~ç,:o dos aeroportos e aeródromos nacionais; tendo parecer 
da Comlssao de Transp ortes , Comunicações e Obras Públicas favo­
ráve l là de n.o 3 e contrário às de ns. 1 e 2 

PROJETO N.') 1.740-B - 1952 
EMENDADO PELO SENADO 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 Os aeroportos brasileiros 

ter.io . em . geral a denominação das 
propnas cIdades, vilas ou po\'oados em 
QU,: se encontre~. declarando-se a po­
s!çao norte, sul , leste ou oeste, quando 
h ouver mab de um na localidade. 

§ 1.0 Sempre m~t..ial1te lei especial 
para cada caso pod~rá um aeroporto 
cu um aerodromo ter a designação de 
1.:m nome de b:'asileiro qu e te!lha pres ­
t a·do relevante serviço à causa da 
Aviação, ou de um fato histórico na­
ci 011 al. 

§ 2.° São conservadas as denomina­
ções "Santos Dumont" e "Bartolomeu 
Gusmão " para os aeroportos do Rio 
de Janeiro e "Salgado Filho". "Pinto 
Martins", "Augusto Severo" , "Guara­
rap~s" "e ('Palmares", respectivamente, 
para os aeroportos de Põrto Alegre, 
Fortaleza, Natal. Recife e Maceió. 

Art. 2.° Excluem-se da regra esta ­
'belecidil no texto do art. 1.0 os aeró ­
dromos que poderão ter denominação 
previamente aprovada pelo Depar ta ­
m~to de Aeronáutica Civil . 

EMENDAS DO SENADO A (~UE SE I 
REFERE O PARECR 

N.o 1 

Ao art. 1.0, § 1.0 (Emel~c ;:: C2 des­
taque) 

Suprima -se êste parágrafo. 

N.O 2 

Ao ar t. 2.° (Emend8. (l I' d es t't úl'e) 
Supnma-~c bk ar.;gv. 

N,o 3 

Ao § 2.° (Emenda 'de redacão ) 
Onde se lê : . 

.. . "Bar tolomeu Gusmão' ... 

L eia- se: 

.. . "Bartolomeu de Gusmão" ... 
Senado Federal. em 25 de m-:uço de 

1953. - João Café li'ilho . - Alfredo 
Neves. - Vespasiano Martins. 

PARECEI. DA COMIS~AO DE 
T RANSPORTES, COMUNICAÇõES E 

OBRAS PúBLICA S 

Esta Comissão, ao apreciar 
jeto n.O 1.74()-52, do nobre rTrlrri., 
Adahil Barreto , dispondo sôb o e­
gistro e a denominação dos ae por­
tos e aeródromos nacionais, houve por 
bem apresentar um subst ituti\'o geral, 
consubstanciando as linhas mestras 

,.. 

Art. 3.° Sã<J revogados o D2 ~l· ~to -Ie i 
n.o 2 .271, de 3 de junho de 1940, e 
quaisquer outras disposições con trárias 
a esta lei, que entrará em vigor na 
d ata de sua publicação. 

Cãmara dos Deputados, em 20 de 
novembro de 1952. - Nereu Ramos. 
- Ruy Almeida. - Carvalho Sobri­
nho. 

do projeto, após detido exame do seu C ;' 
mérito e proveitosa audiência do Mi­
nistério da Aeronáutica. 

AprovadQ êste pela Câm a:'a dos 
Deputados, foi remetido ao Senado 
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Federal. cuja ação revisora recomen­
dou a sua aprovação, salvo as seguin­
tes emendas: 

N.O 1 

"Sup!"essiva do ~ 1.0 de art. 1.0". 

N.O 2 

"Supressíva do art. 2. 0 " . 

N .o 3 

(Emenda de redaçto) . 
6ncle se lê: 

"Bartolomeu Gusmão", 
Leia-se: 

"Bartolomeu de Gusmão". 
Com'oea da a presente reunião, na 

form a cio Regi mento comum fart o 39. 
§ 10,)" com a hom'osa presença do 
nobre Se:lador Onofre Gomes, COuQ.e­
no!' O:)i!l3.l' sêiJre as emendas do 8e­
nado, hlOl' malldc para ~lue o pl i'ná­
rio da Càmara possa decidir em últi­
m a instância. nos ·estritos têrm 0S do 
art. 69 da Constitmc5.o Federa l. 

Dos r lcmen t,Qs colh ido.~ no respec­
tivo !:rcc·~,,{), rer:fica-se qu e não é de 
se ac{) ~ hEl'em as 2m end~~s nO 1 e n." 2, 
cita c13C:; no paJe{!er d3 c o ,?l--r! ('?O!UiSS3.0 
de Redação do Senado por equ~'iocO 

---_ ... .--_ ._--------
lJeparlam '.' nto de Jmprensa Nacional 

manifesto desta, pois tais emendas se 
chocam com os pareceres das doutas 
Comissões de Transportes, Comunica ­
çÕes e Obras Públicas e de Fõrças 
A:'madas, ambas com pronunci3.mentos 
favo ráveis ao Substitutivo da Câmara, 
!'.2m q:.:a!quer outra iniciat iva que 
conuariasse a sua tranquila aprova­
ção . Ad-argumentandum, caso exis­
tissem, de dire ito, t ais emendas, seria- . 
mos também pela sua reje ição. 

Quanto à emenda n.o 3, da própria 
Comissão de Redacão do S.enado, me­
rece plena acolhida, pela sua irre ­
ousá vel procedêncioa. 

PAF.ECER DA COMISSÃO 
A Comissão de Transportes, reunida 

r.a forma do artigo 39, S 1.0, do Re~i­
menta Comum, opina pela rejeição 
das emendas n. O 1 e n.o 2 e pela 
aprovação da emenda n .O 3. 

A Comissão élprovou o parecer. 
Sala "Paulo de FTontin", em 22 de 

maio de 1953 . - Edison Passos, Pre­
sidente . - Rondon pacheco. Relator. 
- Lajayette Coutinho . - B enedicto 
Vazo - Ostoja Roguskz. - Maurício 
Joppert da Silva . - Jaym[ Tez:reira. 

Saturnino Braga. Mendo11.ra 
Júnior. - Tancr edo Neves. - Willy 
F roh l ich. - Vasco F ilho. 

Rio de Janeiro - Brasil - 1953 
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21 de julho de 1953 

Excelentlssimo Senhor Deputado Ruy Almeida ! C,, ' ', ' 
t","I" " h 

• l.,,; • ,- • • 

Primeiro Secretário da câmara dos Deputador ~;: , .'~( 18 1953 

i PRO TOCOLO - ' 

I~~'o .. , ~ 21~D 

_ .... _. 
, IVO:! 

, ~ I 
~ , .. ~ ...,. ! 

,. . Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencla, 
, 

A para que se digne levar ao conhecimento da Camara dos Deputa-

dos que, nesta data, o Senhor Presidente do Senado Federal,de 

conformidade com o disposto no art. 70, § 42 , da Constituição 

Federal, promulgou a lei do Congresso Nacional que dispõe sô-

bre a denominação dos aeroportos e aeródromos nacionais · e da 

qual junto, remeto a Vossa Excelência um dos autógrafos. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
,. 

Excelencia os protestos de minha distinta consideração. 

Senh r tlfredo Neves 
# 

2 Secretario 

DCS 
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LEI , de de julho de 1955 

.., A -Dispoe s09re a denomin~çao dos aeropor -
tos e aerodromos nacionais. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu promulgo, nos 

têrmos do ~t. 70, § 42 , da Constituição Federal, a seguinte lei: 

.., 
Art. 12 - Os aeroportos brasileiros terao em geral 

.., , 
a denominaçao das proprias cidades, vilas ou povoados em que se 

.., 
encontrem, declarando-se a posiçao norte, sul, leste ou oeste,qu~ 

do houver mais de um na localidade. 

§ l~ - Sempre mediante lei especial para cada caso 
, , .., 

podera um aeroporto ou um aerodromo ter a designaçao de um nome de 
, 

brasileiro que tenha pre stado relevante serviço a causa da Avia -

- , çao, ou de um fato historico nacional. 

§ 2 Q - são conservadas as denomin~ções "Santos Du-

mont" e "Bartolomeu de Gusmão1t para os aeroportos do Rio de Janei 

ro e ttSalgado Filho·', UPinto Martins t., n Augusto Severou , .tGuar~ra 

pes" e I'Palmares", respectlvi:tmente, para os ~eroportos de Pôrto -
, 

Alegre, Fortaleza, Natal, Recife e Maceio. 

Art. 2 2 - Excluem-se da regra estabelecida no tex-

to do Art. 12 , ~ " , 
os aerodromos que poderao ter denominaçao previa -

, 
mente aprovada pelo Dep~rtamento de Aeronautica Civil. 



• 

- 2 -

-Art. 52 - ~ao revogados o Decreto-lei n 2 2.271, de 5 

de junho de 1940, e quaisquer outras disposições contrárias a esta 
, N 

lei, que entrara em vigor na data de sua publicaç~o. 

S llli AD O FBD 1 e julho de 1955 

• 

" 

JONI 
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A IMPRIMIR '"'cÂMARP .. DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO N. 1740-E-1952 

Redação Final do projeto n. 17L~o-D, de 1952, emendado 
N A N I 

pelo Senado, que dispoe sobre a denominaçao dos aeroportos e aero -

dromos nacionais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

.... 
Art. 12. Os aeroportos brasileiros terao em geral a 

... , 
denominaçao das proprias cidades, vilas ou povoados em que se en-

.. 
contrem, declarando-se a posiçao norte, sul, leste ou oeste, quan-

do houver mais de um na localidade. 

§ 12. Sempre mediante lei especial para cada caso po -, , ... 
dera um aeroporto ou um aerodromo ter a designaçao de um nome de 

, ... 
brasileiro que tenha prestado relevante serviço a causa da Aviaçao , 

• , 
ou de um fato historico nacional. 

§ 22. são conservadas as denominações "Santos Dumont n, 

e "Bartolomeu de Gusmão tt para os aeroportos do Rio de ~Taneiro e "Sal -
gado Filho·t , "Pinto Martins" , "Augusto Severo", nGuararapes" e npal 

" mares", respectivamente, para os aeroportos de Porto Alegre, Forta ... 
, 

leza, Natal, Recife e Maceio . 

Art. 2º. Excluem-se da regra estabelecida no texto do 
, ... ... , 

~rt. 1º os aerodromos que poderao ter denominaçao previ~nte apro-
, 

vada pelo Departamento de 
, 

Civil. Aeronautica 
... oi decreto-lei Art. 32 • Sao revogados nQ 2.271, de 3 

... , 
de Junbo de 1940, e quaisquer outras disposiçoes contrarias a es-

, ... 

ta lei, que entrara em vi gor na data de sua publicaçao. 

Sala "A.lcindo Guanabara", em ~ ~ de junho de 1953 

.~ , 
- Presidente em exercicio 

MOURA RESENDE 

I. 
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.<",.. Emenda -e~o ao Pro~ -tó n ll 1. 740- D_1952, que dispõe 
sôbre a o naçÃo dos a~oportos - e aerodromos ~cionais; 
t endo pa cc r da Co~~s~oIde 'r~anspo~~s " ComUnica~õ~s e Obras 
Publicas favorav 1 dIr--ãe 11. 3 e contra rio a.s de ns. 1 e 2. 
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NO 1 

Ao art . l~, § 10 (Emenda de destaque) 

A , 
Suprima-se este paragrafo. 

NO 2 

Ao art . 20 (Emenda de destaque) 

Suprima-se êste artigo. 
• 

• NO 3 
• ... .. 

Ao § 20 (Emenda de redação) 

• 
lê: Onde se 

tt 1 G'" tt ••• Barto omeu usmao •••• 

leia-se: 

lt 1 d ... It ••• Barto omeu e Gusmao •••• 

SENADO FSDERAL, em 25 de março de 1953 

J.oão Café Filho 

Alfredo Neves 

Vespasiano Martins 
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R~ber:: BC} j Ren8:Sh Paebico 

..., 
Esta Comissao , ao apreciar o 

do nobre Dep ut adu .t~da:til Barreto , dispondo " s ob r e o re0' istro o e 
..., , 

a denominaçao dos aeroportos e aerodromos nacionais , houve por 

bem apresentar um substitutivo geral , consubstanciando as linhas 
, , 

mestras do projeto, apos detido exame do seu merito e proveito-
A , , 

sa audiencia do Ministerio d a Aeronautica . 
A A 

Aprovado este pela Camara dos Deputados , foi re-
. .., 

metido ao Senado Federal , cuja açao revisora recomendou a sua . .., 
aprovaçao , sa1vo as seguintes emenda~ : 

NQ 1 

"Supressiva do § 1Q do artº lQ" 

"Supressiva do artº 2QII 

.... 
(Emenda de redaçao) 

Onde se l~: - "Bartolomeu Gusmão u, leia-se 

"Bartolor.leu de Gusmão lt 

Convocada a presente reunião , na forma do Regime!:!, 

to COr.lwn (art 2 39 , § 1 2 ) , com a honrosa presença do nobre Sena-
A 

dor Onofre Gomes , coube-nos opinar sobre as e mendas do Senado , 
, A , 

informandoJ para .que o plenario da Camara possa decidir eill ulti-
A A .., 

ma instancia, nos estritos termos do artigo 69 da Const ituiçao 

Federal . 

Dos elementos colhi dos no respec t i vo processo , ve 

rifica-se que não ~ de se acolhe~ emendas n Q 1 e n º 2 , cita 

I 
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... ... 
das no parecer da douta Comissao de Redaçao do Senado por 

, 
equivoco manifesto desta , pois tais emendas se chocam com 

... 
os pareceres dªs doutas Comis soes de Transportes , Comunica 

e -
ções e Obras p;blicas/~ @Data.f, de Fôrças Armadas , am -

, A 

bas com pronunciamentos favorave i s ao Substitutivo da Cama 

/, 
() 

ra , sem qualquer outra iniciativa que contrariasse a sua 

tranqUila aprovação . Ad- argumentandum, ca so existissem d~ J~w 
, jo.--~ ... ) 

tais emendas , seriamos pela sua rejeiçao . 
, , ... 

Quanto a emenda nQ 3, da propria Comissao de Re-
... ' 

daçao do Senado , merece plena acolhida , pela sua irrecusa-
A 

veI procedencia . 

P-JI. -R-E-8 - E- R 
• 

... 
A Comissao de Transportes , reunida na forma do 

artigo 39 , § lQ , do Regimento Comum , 
... 

opina pela rejeiçao 
... 

das emendas n Q 1 e nQ 2 e pela aprovaçao da emenda n Q 3. 

Sal a "Paulo de Front i n", em,$ -<a.e maio de 1953 

Edison Passos 
Rondon Pacheco 
Latayette Coutinho 
Benedicto Vaz 

--

es i dente 

/ 

~~ L._..-~S0::l&--H.~ti8;~-
Rondon Pache co 

Relator 

\ , , 
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Maur,icio Joppert da Silva 

Jaime Teixeira 
Saturnino Braga , 

, " Mendonça dIlnlQr 
Tancredo Neves 

Wl1ly FrBh1ich 

Vasco FUbo 
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rÃMARA 00:: n.-puuoOS' 
Dltetl)(ia d~, . , ', '11"'flVOI 

.. ' MAR 27 1953 .... 
PROTOcOLO ,-,-RAL 

N.b "OOf:l .... _ I 

~ 

~d de março de 1953 

Excelent1ssimo Senhor Deputado Ruy Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

A 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, 
A 

a fim de que se digne levar ao conhecimento da Camara dos De-

-putados que, em sessao de 20 do corrente, o Senado Federal a-

provou, com emendas, o Pro jeto de Lei dessa Câmara que dja põe 

sôbre a denominação dos aeroportos e aeródromos nacionais,cujo 
~ A ~ 

autografo remeto a Vossa Excelencia, juntamente com copia au-

tenticada do primitivo oriundo. dessa Casa. 

2. Para acompanhar o estudo das referidas emendas 

-nas Comissoes competentes dessa Casa foi, na forma do art.39, 

§ 1 2 , do Regimento Comum, designado o Senhor Senador Onofre 

Gomes, relator da matéria na Comissão de Transportes, Comuni-

- , caçoes e Obras Publicas do Senado. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
A 

Excelencia os protestos de minha a consideração. 

DCS 



Emendas do Senado Federal ao Projeto de A 
• _ Lei da Camara dos Deputados que d~spoe A _ • 

sobre a denominaçao dos aeroportos e 
aerodromos nacionais. 

I 

{ 

.---

Ao art. 1 2 , § 1 2 (Emenda de destaque) 

" -Suprima-se este paragrafo. 
• ,. ) 

Ao art. 22 (Emenda de destaque) • 

A Suprtma-se este artigo. 

/(' '- ~ 
• 

Ao § 22 (Emenda de redação) 

A Onde se le: 

" - 11 ••• Bartolomeu Gusmao ••• 

leia-se: 

••• 11 Bartolomeu de Gusmão" ••• 

I 

SENADO FED março de 1953 
\ 

r 

DCS 
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c Ô P I A 

Dispõe sôbre a denominação dos aero 
portos e aeródromos nacionais. -

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

-Art. 1 2 - Os aeroportos brasileiros terao em ge-

ral a denominação das próprias cidades, vilas ou povoados Em que 

se encontrem, declarando-se a posição norte, sul, leste ou oes-

te , quando houver mais de um na localidade. 

§ lº - Sempre mediante lei especial para cada sa -
- - -so podera um aeroporto ou um aerodromo ter a designaçao de um 

, 
nome de brasileiro que tenha prestado relevante serviço a causa 

da Aviação, ou de um fato histórico nacional. 

§ 2º - são conservadas as denominações "Santos 

Dumont" e "Bartolomeu I Gusmão lt para os aeroportos do Rio de Ja­

neiro e "Salgado Filho", "Pinto Martins" "Augusto Severo" "Gua , , -
rarapes lt e "Palmares lt

, respectivamente, para os aeroportos de 

Pôrto Alegre, Fortaleza, Natal, Recife ,e Maceió. 

Art. 2 2 - Excluem-se da regra estabelecida no mx -
to do Art. 1º os aeródromos que poderão ter denominação previa 

mente aprovada pelo Departamento de Aeronáutica Civil. 

Art. 32 - são revogados oD.ec.Lei nº 2 271, de 3 

de junho de 1940, e quaisquer outras disposições contrárias a 

esta lei, que entrará em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 20 de novembro de 1952 

as) Nereu Ramos 

Ruy Almeida 
carvalho sobrinho 
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Of.N.2o 240 - GM6 Em, 8/5/1952. 

Senhor General: 

'" esse Gabinete 
Pelo Ofício NQ .43, de 21/3/52, foi solicitado por 

o pronunciamento da Aeronáutica sôbre o Projeto de 
Lei da Câmara .... " .... N.2o 1740-1951, que dispoe sobre a denominaçao de ae 

, -
e aerodromos nacionais. roportos 

2. 

e registro de aeroportos 
De ordem do Senhor Ministro tenho a honra de in -

formar a V.Exa. que o Projeto em causa foi examinado pelo 
competente dêste Ministério, a Diretoria de Aeronáutica 
tendo Sua Excelência determinado apresentar a V.Exa. a 

. ... 
. -~ te apreciaçao dô mesmo: 

, .... 
orgao 

Civil , 
seguin-

.~ . f O projeto, da autoria do Deputado Adahil Barreto, 
o ~tem por objeto regularizar uma situação exdrúxula criada com a 

so", como expressa a sua "justificaçao". 
r É que o Congresso tem apbovado leis dando dennmi-

J nações de vultos de brasileiros a diversos aeroportos, não obs -
" .... tante o referido Decreto-Lei nQ 2.271, de 3.VI. 40, dispor quenao 

..., ... 
podem ser dadas novas designaçoes alem das duas exceçoes que faz 

no parágrafo único do seu art. 1.20 : "Santos Dumont" e "Bartolo -
... 

meu de Gusmao". 
, . .... 

Alem de procurar regularizar a situaçao em face 
da Constituição de 1946, o nobre autor do projeto introduz algu-

.... 
mas modificaçoes fundamentais no sistema anterior, inclusive con-

.... 
dicionando a lei do Congreso a denominaçao de qualquer aeroporto 
ou "aeródromo" diversa do nome da cidade, vila ou município em 
que estiver situado. 

Exmo. Senhor Gen.Brig. AGUINALDO CAIADO DE CASTRO 
DD. Chefe do Gab. Militar da Presidência da República. 
GM6/PMC. 
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* 2 * 
A ..' • , , Concorda este Mlnlsterlo em que tambem aos aerodro-
- t N' mos deve ser dada, tanto quanto posslvel, a denominaçao da propria 

localidade em que estiver situado. É no entanto comum existir , em 
.' , uma mesma cldade, alem do aeroporto aberto ao trafego comercial,um 

, A" , 
aerodromo. ~ste ultimo porem, dada a sua propria natureza e de im-

A. _ '. ' ~ portancla secundarla, sendo a Aeronautica de parecer que nao con-
- ,.. 

vem sobrecarregar o Congresso com a elaboraçao de leis para propo~ 

cionar-lhes denominação especial. Melhor parece, nêsse particular, 
,.. 

o sistema do Decreto-lei n2 2.271, de condicionar a denominaçaodos 
, " - , aerodromos apenas a aprovaçao da Diretoria de Aeronautica Civil,fi 

, ..-cando condicionada a lei exclusivamente a denominaçao dos aeropor-
, 

tos fora da regra geral • 
" , Sugere ainda este Ministerio que o disposto lno pa-

, 
ragrafo 12 do art. 12 do Projeto N2 1740-1951, seja ampliado, por-

,.. , 
que nao so os nomes de brasileiros que tenham prestado relevantes 

.. -serviços a aviaçao devem servir para denominar aeroportos. Fatos 
históricos também se têm prestado para êsse fim, tendo o aeroporto 

• 
de Recife, por exemplo; recebido por decreto a denominação de ttAe-

, 
roporto de Guararapes" e o de Maceio, recebido por lei a denomina-

-,.. 
çao de Palmares. 

Com referência ao artigo 22 do Projeto, que dispõe: 
-, , 

"E conservado o registro de aeroportos e aet;odromos 
nacionais a cargo do Departamento de Aeronautica 
Civil," 

há também restrições a fazer. ~sse registro, previsto no citado - .. -Decreto-lei n2 2.271, d~ 3.6.1940, nao se ajusta a legislaçao vigen 
,.. , , 

te, que estabelece distin,ao entre aeroportos e aerodromos e deter-
mina as condições de exploração e utilização de uns e outros ( Códi­

go Brasileiro do Ar, arts. 30 a 35). 
Quanto ao Art. 22 do Projeto é êste Ministério de p~ 

_. _ A 

ser dispensado, uma vez que a legislaçao em vigor , recer que pode 
.. -a homologaçao de 

,.. A 

que dispoe sobre os atos administrativos selativos 
aeroportos e ' aeródromos, já inclui necessáriamente ó referido ser -

viço. 
Isto posto sugere êste Ministério sejam introduzidas 

_ _ . A 

as seguintes modificaçoes no Projeto de Lei em apreço: 
a)- incluir, onde couger, o 4ispositivo antermormen­

te contido no paragrafo unino, art. 12 dO,Decre­
to-le! n2 2.271, no sentido_de qu~ os aerodromos 
poderao ter outra denominaçao, previamente apro­
vada pela DAC; 

• 
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* 3 * 

, 
b) - cance!ar~ no p~ragrafo l° do art. l°, a ex­

pressa0 e aerodrnmes"; 
, 

c) - acrescentar no fim do pa~agrafo lQ do art. 
lQ - "ou de um fato historico nacional"; 

d) -
, 

incluir no paragrafo 2Q do art. l°, depois 
de "Augusto Severo" em Natal, respectivamen 
te"IIGuararapes" em Recife e Palmares em Ma 
ceio; 

. 
e) - eliminar o art. 2Q • 

Aproveito a oportunidade para renovar a V.Exa.os 
... 

protestos de millila elevada estima e distinta consideraçao. 

• 

GM6/PHC • 

(a). DARIO CAVALCANTI DE AZAMBUJA 

DARIO CAVALCANTI DE AZAMBUJA 
Coronel Aviador-Chefe do Gab • 

• 
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MPR1MIR CÂMARA DO S DEPUT ADOS 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO NQ 1.740-B-1952 

(' t 

Redação Final do projeto nQ 1.740-A, de 1952, que 
_ A N , 

dispoe sobre a denominaçao dos aeroportos e aerodromos nacio-

nais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

... 
Art. 12. Os aeroportos brasileiros terao em ge-

... , 
ral a denominaçao das proprias cidades, vilas ou povoados em 

... 
que se encontrem, declarando-se a posiçao norte, sul, leste ou 

oeste, quando houver mais de um na localidade. 

Sempre mediante lei especial para cada ca -, , -
so podera um aeroporto ou um aerodromo ter a designaçao de um 

, 
nome de brasileiro que tenha prestado relevante serviço a cau-

- , 
/ í sa da Aviaçao, ou de um fato historico nacional. 

... ... 
Sao conservadas as denominaçoes "Santos 

Dumont tt e "Bartolomeu Gusmão" para os aeroportos do Rio de Ja­

neiro e "Salgado Filho" "Pinto Martins" "Augusto Severo" nGua , , , -
rarapes" e ttpalmares", respectivamente, para os aeroportos de 

.. , 
Porto Alegre, Fortaleza, Natal, Recife e Maceio. 
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Art. 2~. Excluem-se da regra estabelecida no tex 
, H N' 

to do art. l~ os aerodromos que poderao ter denominaçao previa-
, 

mente aprovada pelo Departamento de Aeronautica Civil • 

.. 
Sao revogados o decreto-lei n2 2.27l,de 

3 de junho de 1940, e quaisquer outras disposições contrárias a 
, -esta lei, que entrara em vigor na data de sua publicaçao. 

Sala ttAlcindo Guanabara", )<.{ de novembro de 1952. 

• Presidente 

/ 

( 
• 

leM. 
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AMARA DOS DEPUTADOS 

, 
A ' • '" .C8 .::i3 ,,1'0 '-'0.3 ,.Wl'üiJOrt.os d aeroú.rOH10S Dis põe s ü bre a l tenO:'l.1n ,I. '~: ,.0 e ~ -

n3. c ion:.üs ; tem 10 

.' . /~"'Cons til,uiçãO e JU3c,L;J. , e , CO,il :3uostitutivo , do. 0oüL 3o:.0 
.;r ". I' X / 

/' \ '-..lI" l1r dnsportes, CO:~1Unic...J.JÕ 8;3 e Obl~ .l3 fublic-J.s . / f 

P .0 

(mLt l .. - - . 
""""" 

-. . . .., 1 ~! 1 , 
. I .. : ... t.J . ...J r;.. ..J~ 

I 

~Dispõe sôbre a deno~na-... . çao,e registro dos aeroportos 
erodromos nao1Qnai s. '" ~ 

o S' .... ~ 
, ,vO· Oongre.sso Naoional decreta: 

• 
, Ar~. l-Os aeroportos e 

rão em geral a de~Om1nação das próprias 
dos em que se encontrem, declarando-se a 
te ou oeste, quando houver mais .de um na 

", ~ -
aeroltomos brasileiros te , -
cidades, vilas ou povoa-... 
poslçao norte, sul, les-. 
localidade. 

§ 1 - Sempre mediante lei especial' para cada caso , , ... podara um aeroporto ou um aerodromo ' nacional ter a designaçao de 
... um nome de brasi~ iro' que tenha prestado relevante serviço a cau-... sa da Aviaçao. 

§ 2 - io .conservadas as denominações "Santos Du-, 

, mont" e "Bartolomeu Gusmio" p,ara os aeroportos do Rio de Janeiro 
. e "Salgado Filho", rrp~nte Màr:t~nstf e "AUSl;lsto Severo" pa,ra os ae~.2. _r-c' ~ .. , .portos d~ pô.rto Alegre, Fortª~ez.~ Natal • . ' 

/ " , 

Art·. 22> - É conservado o registro obrigat'ório de 
aeroportos e aerÓdromos nacionais, a cargo do Departamento de Aero -, , 

nautica Civil • 

Art. 3~ - Ficam revogados o decreto-lei n2 2.271, de 
3/6/40, e quaisquer outras disposic;ões contrárias a esta lei, que , ... entrara em vigor na data de sua publicaçao • 

... Sala das Sessoes, em de novembro de 1 1. 
, 

• 

~.uah1l Barre to 

.: 

denom1nação '~os aeroportos e aeródro-"-
, 

O crite 
, , 

mos nacionais ,; é regulado 
3 de junho de 1940. 

atualmente pelo decreto-lei n2 2.271, de 
/ i"" ,I:]' ... -' 

O referido decreto-lei estabelece que os aeroportos 
terão obrigatoriamente a denominac;ão das cidades, vilas ou povoa-~ 

, 'dos onde estejam localizados. ' Abre a essa regra geral apenas um8: 
... d ' . tos "Santos Dumont" e "Bartolomeu exceçao: os casos os aeropor 

. ' I •• 
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Gusmão". 
mediante 

>, 

',' 

" 

_ , N 

Com relaçao aos aerodromos, poderao tel' outros nomes 
"aprovação prévia" do Departamento de Aeronáutica Civil. 

... 
O projeto tem por objetivo regularizar uma situaçao 

, ... 

esdruxula criada com a denominaçao dos nossos aeroportos, face 
, ... 
as atribuiçoes do Congresso. 

É que pelo decreto-lei 2.271 não podem ser dadas 
N 

novas designaçoes aos aeroportos nacionais, fora daquelas duas ex -N ~ ~ ~ ,. ...:: ~ 

ceqoes (art. l~, parag. unico)j e, com relaçao aos aerodromos, ou -N , _ , . 

tras designaçoes so podem ser feitas mediante aprovaçao previa do 
, , 

Departamento de Aeronautica Civil (art • . e paragrafo citados, in 

fine) • 
... 

Entretanto, ainda recentemente, a Camara dos Depu-
tados aprovou projetos dando os nomes de "Salgado ' Filho fi , "Augus­

to Severo", e "Pinto Martins" aos aeroportos de Pôrto Alegre, Na­

tal e Fortaleza. 

O. decreto-lei 2.271, ' de 1940, em pleno vigor uma , 
N 

vez que ainda nao revogado por nenhuma outra lei, esta, assim. em 
de choque com a nova ordem legal, 

... 
implantada pela Constituiçao 

1946. 
"" ... 

Impoe~se, nestas condiçoes, a 
... 

sua revogaçao, mesmo 

porque, podendo o Congresso, como pode, dar 
N 

designaçao a aeropor-
, N ~ ~ , 

tos e aerodromos, nao e razoavel que o faça contrariando um diplo -
ma legal que permanece regulando o assunto. 

• N 

Mesmo que se considere que a simples publicaçao de 
uma lei dispondo em sentido contrário ao decreto-lei 2.271 o rev2 

... 
ga automaticamente, parece ainda assim conveniente que se regula-

H _ A ,. 

rize a situ~ao, atualizando-se a legislaçao sobre a denominaçao 
de aeroportos. 

Dai, a origem da propOSição. 
, "" A O projeto ora apresentado a consideraçao da Caroara 

A . , 

aproveita o art. l~ do decreto-lei que ele revoga, cuja ideia c&a 
• traI parece-nos acertada; apenas inclu!mos nêle a expressão "em ' 

, , 
geral" para adapta-lo a realidade do todo. O mesmo acontece com 
o § 3~, como não podia deixar de ser. 

N 

Sala das Sessoes, em de novembro de 195J...oo-'
1 ---------- ..... ~ -IIIfIIII' ~~ 

~--____ ~dahil Barreto 

, 
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DECRETO-LEI N. o DE 1 

, 
das proprias 
clarando-se a 
mais de um na 

... A 

Dispoe sobre a denomina-... 
ç~o e o registro dos aeroportos e ae-
rodromos. 

. .. .. 
aeroportos deverao ter a denominaçao 

cidades, vilas ou povoados em que se encontrem, d~ .. 
posiçao norte, sul, leste ou oeste, quando houver 
localidade. 

t , ... 
Paragraf'o unico - Exclu~-se dessa disposiçao os 

aeroportos federais 'Santos Dumont" e "Bartolomeu de Gusmão",do 
"Rio de Janeiro, pela significação excepcional que têm,de homena -.. # 

gem aos dois brasf leiros que lhes dao os nomes; e os aerodromos, .. ... , 
que poderao ter outra denominaçao, aprovada previamente pelo . , . 

Departamento de Aeronautlca Civil. 
Art. 29 .. Fica instituído o registo obrigatório de , , 

aeroportos e aerodromos, a cargo do Departamento de Aeronautica 
Civil. 

-- # Art. 32 .. Revoga~se as disposiçoes em contrario. 

pendência e 
Rio d e Janeiro, 3 de junho -de 19~, 119 2 da Inde-, 

522 da Republiea. 

'----G:;;;;ETÚLIO VAR GAS 
Lime. 
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Comunicaçoes e Obras Publicas 

I e 101!t8,'52 

= 

'-Dep. Adahil Barreto 
Dep. Rondon Pache 

, A , , 

Apos audiencia do Ministerio da Aeronautica, conforme 
relatório e parecer aprovados por esta Comissão, o pro~to na •• 
1.740/52, do nobre deputado Adahil Barreto, dispondo sôbre ad~ 
nominação 

, 
aerodromos nacionais, vol-e regstro dos aeroportos e .. 

ta a nossa 
.. 

consideraçao. 
.. ' " I , As sugestoes do respectivo orgao tecnico do Ministe-

, 
rio da Aeronautica se justificam plenamente, e são elas as se -
guintes: 

lia) - incluir, onde couber, o dispositivo anterior -
, , 

mente contido no paragrafo unico, art. la do 
Decreto-lei na 2.271, no sentido de que os ae-

, - - ~ rodromos poderao ter outra denominaçao, previ~ 
IOOnte aprovada pela DAC; 

b) -
, 

cancelar, no paragrafo la do art. la, a expre~ .. , 
sao " e aerodromos"; 

c) - acrescentar no fim do parágrafo la do art. la 
, 

ttou de um fato historico nacional"; 
, 

d) - incluir no paragrafo 2a do art. la, depois de 
ttAugusto Severo" em Natal, respectivamente, -

, 
"Guararapes" em Recife e Palmares em Maceio; 

e) - eliminar o art. 2a rr • 

Deixamos de acolher a supressão da palavra "aeródr..Q 
• mo" do paragrafo la, artigo IQ (letra ft.Qft), porque, sem prejui-

I _ 

zo para o sistema sugerido e ja adotado pela legislaçao anteri-
• or, reputamos benefico para os fins que o projeto tem em vista, 

consignar no diploma legal a faculdade de se denominar, excepc1 
" ~ rol onalmente, tambem os aerodrmmos, atraves de legislaçao especiaL 

. _ h 

Acolhemos as demais sugestoes, por força das quais 
.. A 

o substitutivo abaixo nao legisla sobre o registro de aeropor -
, , . 

tos e aerodromos visto a especie estar prevista no Codigo Bras1 
leiro de Ar. 
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- 2 -

... -sobre a denominaçao dos aer~ 
, 

portos e aerodromos nacionais u • 

I , I , 
I 

( 1..._, 

-Art. 10 - Os aeroportos brasileiros terao em geral a ~ - ~ nominaçao das proprias cidades, vilas ou povoados em que se enco~ 
-trem, declarando-se a posiçao norte, sul, leste ou oeste, quando 

houver mais de um na localidade. 

§ 10 - Sempre mediante lei especial para cada caso pod~ 
, , _ Ide 

ra um aeroporto ou um aerodromo ter a designaçao de um nome brasi 
, -leiro que tenha prestadO relevante serviço a causa da Aviaçao, ou 

, 
de um fato historico nacional. 

. . 

§ 20 - são conservadas as denominações "Santos Dumont" 
, . 'e 'Bartolomeu Gusmão" para os aeroportos do Rio de Janeiro é. "Sal­

-gadp Filho", "Pinto Martins", "Augusto Severo", "Guarlirapes" e -
"Palmares", respectivamente, para os aeroportos de Porto Alegre, . . • 

.. 
, 

Fortaleza, Natal, Recife e Maceio • 

~ :r [; o Art. 20 - Excluem-se da regra estabeleclda no texto do 
\~ \ ~ . . ' ... - , 

artigo primeiro os aerodromos que poderao ter denominaçao previa- ~J 

mente aprovada (pela !)Se.) k~.) JJ )- 1 ~'rf> __ ,C., ;\ <-l l. fcVu>~~""" t ... '- c.. 

~~ '\ . 
Art. 30 - Ficam revogados O.,.decreto-lei nO 2.271, de 3 - , de junho de 1940, e quaisquer outras disposiçoes contrarias a es-

, -ta lei, que ent~ra em vigor na data de sua publicaçao. ~ !' /~ 
9-c.~~-c..-c;. ....... v"Y'C ..... -- .c;A-. rJ,7- c;.VL.A... &L....A<- .A. ~ (J.c L~ t~ ~ 

Sala "Paulo de Frontin", de 1952. 

Edison Passos - Presidente 
Rondon Pacheco - Re1at~ 

Ostoja Roguski U 
Vas-co Filho 
Jaime Teixeira 
Mautic10 Joppert ~~~~ 
Saturnino Braga/ 
Tancredo Neves 

, 
Mendonça Junior 
Benedito Vaz 
Wl11y FrBhlich 
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N " . ' COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES E OBRAS PUBLICAS 

Projeto n Q 1.740/52. 

(Do Dep. Adahil Barreto) 

P-A-R-E-C-E-R 

... 
A presente proposiçao tem por objeto revogar o Decreto-l ei 

n 2 2.271, de 3-6-40, que regula a denominação dos aeroportos e 
, A 

aerodromos nacionais. A Camara dos Deputados vem votando proje-
... , 

tos de lei estabelecendo denominaçoes para diversos aeropo~tos 
A ... 

nacionais, de acordo com as suas atribuiçoes • 
• 

• A ... 

Preliminarmente, opinamos pela audiencia da douta Comissao 
.. , 

de Justiça, pois o projeto encerra materia de natureza legal • 

• 

Sala "Paulo de Frontin" I eV?' de maio de 1952. 

f:~~~-q---<==---:> -------

/RAL.-
, 

• 
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Rio , 12 de maio de 1952 . 

Comissão de Transportes , .. , 
Comunicaçoes e Obras Pu-
blicas . 

Of . na 20. 

Senhor Presidente : 

.. .. 
Tendo es t a Comissao aprovado a suge stao 

do senhor Deputado Rondon Pacheco , no sentido de ser o~ 
vida , preliminarmente , a douta Comissão de Constit uiçãq 
e Justiça , arespe1to "cfo-proJ et õ"'-nCi ·r.7liõ752-o~-nexo , r.Q 

• 

go de Vossa Excelência as providencias que o caso re 
quer • 

Aproveito a oportunidade para reiterar 

-

A 

a Vossa Excelencia os protestos de elevada es tima e di~ 
tinta consideração . 

Edison Passos - Presid.~----~ 

te . 

A Sua Excelência o senhor Deputado Ne reu Ramos 
Presidente da Câmara dos Deputados . 
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COMISSÃO DE TRANS PORTES , COMUNICA ÇÕES 

PROJETO Nº 1.740/52 

do Deputado Adahil Barreto 

, 
E OBRAS PUBLICAS 

Relator: Deputado Rondon Pacheco 

O projeto nº 1.740, da autoria do nobre Deputado Ada-
~ A ... 

hil Barreto , dispoe sobre a denominaçao e registro dos aeropor-
, 

tos e aerodromos nacionais, alterando o Decreto-lei nº 2.27l,de 

3 de junho de 1940. 
... 

Esta Comissao, preliminarmente, considerou oportuna a 
A... ~ 

audiencia da douta Comissao de Justiça, cujo pronunciamento nao 

acusa embaraço de ordem constitucional ao andamento do projeto. 
... ... 

De meritis, a proposiçao faz as seguintes alteraçoes -
no texto legal vigente: ao artigo primeiro, substitui a forma 

imper ativa da expressão nos aeroportos dever;o ter a denomina -
... , 

çao das proprias cidades, vilas ou povoados onde se encontra -
... ... 

remlt pela expressa0 "terao ~ geral U, harmonizando a lei vigente , 
com a faculdade inerente as Casas do Congresso de, mediante lei 

A ~, 

especial, dispor sobre tais denominaçoes. O paragrafo primei-

ro, ao estabelecer expressamente esta faculdade, faz uma limita -... ... 
çao condicionando essas denominaçoes a '·um nome de brasileiro 

, ... 
que tenha prestado relevante serviço a causa da Aviaçao". O pa -, ... 
ragrafo 2º conserva as denominaçoes dos aeroportos "Santos Du -

... ... 
mont It e "Bartolomeu de Gusmao t

', conforme dispoe o decreto-lei 
. ... 

ora alterado, bem como as denominaçoes criadas recentemente em 
A 

lei especial para os aeroportos de Porto Alegre, Fortaleza e Na -
~ 

tal, que sao as de "salgado Filho", ItPinto Martins't e "Augusto 
, 

Severo tt , respectivamente. O artigo 22 mantem o registro obriga -, , 
torio dos aeroportos e aerodromos nacionais, a car go do Departa -, 
mento de Aeronautica Civil, e o artigo 3º revo ga o decreto--lei - , 
nº c.271 e demais disposiçoes contrarias ao pro jeto • 

... 
Tem sido nor ma desta Comissao, em assuntos como o pr~ 

' ., 
sente, ouvir o respectivo Ministerio, pelo que opino p~la audi-
A " ~ aneia do Ministerio da Aeronautica, enviando-se-lhe copias do 

... , 
projeto e deste relatorio. 

de FrontinU , em de julho/952 

Presidente 
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Tancredo Neves 
Sat~nino Braga 
Mauricio Joppert 
Se turnino Braga 
Willy Fr8h~ich 
Mendonça Junior . 
SaIo Brand 
Vasconcelos Costa 
Rondo Pacheco 
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GH6/ 5~~ Em, ~ (I / f? /1952. 

Senhor Primeiro Secretário: 

Acuso o recebimento do oficio nQ 1 392, de 4 do co~ 
rente, pelo qual V.Exa. solicita parecer da Aeronáutica sôbre o 

Projeto de Lei nQ 1 740/52, da autoria do Deputado ADAHIL -BAPJlli-- , TO, relativo a denominaçao e registro dos aeroportos e aerodro -
mos nacionais. 

,.. 
2. Sobre o assunto tenho a honra de informar a V. Exa. 

que êste Ministério atendendo a idêntico pedido do Gabinete Mi -
... . i"\ , ~ . ~ 

litar da Presidencia da Republica, prestou as informaçoes cons -
( _. ,.. 

tantes do OflCio nQ 240-GH6 , de 8 de maio deste ano, que anexo 

ao presente. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa. 
-protestos de minha elevada estima e distinta consideraçao. 

NERO ~IOURA , 
Ministro da Aeronautica 

Exmo . Senhor Deputaqo RUY A~IDA 
MD . Primeiro Secretario da Gamara dos Deputados . 
GM6/MSV /PHG . 

os 
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